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MNordeste –– Município do Nordeste 
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I. Introdução 

1. Enquadramento 

1 O programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas (SRATC) 
para o ano de 2023  prevê a realização de verificações internas de contas, nos termos do 
artigo 5.º, n.º 1, alínea d), da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 
(LOPTC) . 

2 A verificação interna da conta do Município do Nordeste (doravante, MNordeste), relativa 
ao exercício de 2022, enquadra-se no plano estratégico trienal 2023-2025, do Tribunal de 
Contas, no eixo prioritário 2.2 – Reforçar a auditoria e verificação de contas às entidades 
sujeitas à jurisdição e controlo do Tribunal, incluindo as que abranjam contratos e atos que 
reclamem um controlo de legalidade e conformidade, no âmbito do objetivo estratégico 2 
– Promover a responsabilidade e a prestação de contas dos gestores de recursos públicos, 
assegurando o seu controlo tempestivo e sistemático. 

3 O exame da conta foi efetuado tendo presente o estabelecido no artigo 53.º da LOPTC e no 
artigo 128.º, n.º 2, do Regulamento do Tribunal de Contas . 

4 O presente relatório integra os resultados dos procedimentos de verificação interna de 
contas. 

2. Âmbito, objetivos e metodologia 

5 A verificação interna da conta do MNordeste, referente ao exercício de 2022, teve por 
objetivos: 

• Confirmar a exatidão e a correção numérica e contabilística dos saldos de abertura 
e encerramento dos documentos de prestação de contas; 

• Verificar os relatórios do fiscal único e de auditores externos, bem como os relatórios 
de auditoria dos órgãos do sistema de controlo interno que tenham incidência nos 
saldos de abertura e de encerramento das contas; 

• Apreciar o cumprimento do princípio da transparência da gestão financeira, 
orçamental e patrimonial; 

 

 O programa de fiscalização para 2023 foi aprovado pela Resolução n.º 6/2022-PG, do Plenário Geral do Tribunal de 
Contas, em sessão de 15-12-2022, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 5 de janeiro de 2023, e no Jornal 
Oficial, II Série, n.º 7, de 10 de janeiro de 2023. 

Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada pela Lei n.º 20/2015, de 9 de março, com as alterações introduzidas pelo 
artigo 248.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, pelo artigo 402.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, e pelo artigo 7.º, 
da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho. 

 O Regulamento foi aprovado pelo Plenário Geral do Tribunal de Contas, em reunião de 24-01-2018, e publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 33, de 15 de fevereiro de 2018, sob o n.º 112/2018, tendo-lhe sido introduzidas alterações pela 
Resolução n.º 3/2021-PG, de 24 de fevereiro, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 10 de março de 2021. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://www.tcontas.pt/pt-pt/Transparencia/PlaneamentoGestao/PlanosTrienais/Documents/PET_2023_2025_extrato.pdf
https://files.dre.pt/2s/2018/02/033000000/0517205188.pdf
https://files.dre.pt/2s/2023/01/004000000/0018900189.pdf
https://files.dre.pt/1s/2015/03/04700/0141401441.pdf
https://files.dre.pt/1s/2016/12/24800/0487505107.pdf
https://files.dre.pt/1s/2020/03/06400/0000200336.pdf
https://files.dre.pt/1s/2020/07/14301/0000200092.pdf
https://files.dre.pt/2s/2021/03/048000000/0010800109.pdf
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• Aferir a conformidade dos documentos de prestação de contas para com a Instrução 
n.º 1/2019–PG, do Tribunal de Contas; 

• Acompanhar o acolhimento das recomendações formuladas pelo Tribunal de 
Contas em ações anteriores, sendo o caso. 

6 A ação desenvolveu-se de acordo com o respetivo plano de verificação , aprovado por 
despacho da Juíza Conselheira de 30-08-2023. 

3. Contraditório 

7 Para efeito de contraditório institucional, em conformidade com o disposto nos artigos 13.º 
e 87.º, n.º 3, da LOPTC, o relato foi remetido  ao MNordeste. 

8 As alegações, respostas ou observações apresentadas em contraditório  encontram-se 
referidas e sintetizadas ou reproduzidas no relatório, constando em anexo, nos termos do 
disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC. 

4. Caracterização da entidade 

9 Os municípios são pessoas coletivas de direito público que têm como atribuição genérica 
a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações. São 
constituídos pelos órgãos executivo – a Câmara Municipal – e deliberativo – a Assembleia 
Municipal, que têm as respetivas atribuições e competências definidas no regime jurídico 
das autarquias locais, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro . 

10 Nos termos da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro , que estabelece o regime financeiro das 
autarquias locais e das entidades intermunicipais, os municípios possuem património e 
finanças próprios, cuja gestão compete aos respetivos órgãos. 

  

 

 Doc. 01.01. 

 Doc. 04.01.01. 

 Docs. 04.02.01. ,04.02.02. e 04.02.03. 

 Alterada pelas Leis n.os 25/2015, de 30 de março, 69/2015, de 16 de julho, 7-A/2016, de 30 de março, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 50/2018, de 16 de agosto, 66/2020, de 4 de novembro, e 24-A/2022, de 23 de dezembro. 

 Republicada pela Lei n.º 51/2018, de 16 de agosto, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 71/2018, de 31 de 
dezembro, 2/2020, de 31 de março, e 66/2020, de 4 de novembro. 

https://files.dre.pt/2s/2019/03/046000000/0691506962.pdf
https://files.dre.pt/2s/2019/03/046000000/0691506962.pdf
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2013/09/17600/0568805724.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2013/09/16900/0549905519.pdf
http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/2023/_layouts/15/DocIdRedir.aspx?ID=WXM53WV543D6-1091209320-2285
http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/2023/VIC/SAA-DAT-VIC-044-2022/I/04/04.01/04.01.01.pdf
http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/2023/VIC/SAA-DAT-VIC-044-2022/I/04/04.02/04.02.01.pdf
http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/2023/VIC/SAA-DAT-VIC-044-2022/I/04/04.02/04.02.02.pdf
http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/2023/VIC/SAA-DAT-VIC-044-2022/I/04/04.02/04.02.03.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2015/03/06200/0171601716.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2015/07/13700/0485904863.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2016/03/06201/0000200244.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2016/12/24800/0487505107.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2018/08/15700/0410204108.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2020/11/21500/0000500006.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2022/12/24601/0000200010.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2018/08/15700/0410904147.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2018/12/25100/0603906260.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2020/03/06400/0000200336.pdf
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II. Observações 

5. Prestação de contas e instrução do processo 

11 O MNordeste encontra-se sujeito à jurisdição e aos poderes de controlo financeiro da 
Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 2.º, n.º 1, alínea c), 
conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, ambos da LOPTC, e está obrigado a prestar contas, de 
acordo com o disposto no artigo 51.º, n.º 1, alínea m), da mesma lei. 

12 A prestação de contas referente à gerência de 2022 , foi efetuada em 21-04-2023, 
cumprindo o prazo legalmente estabelecido no artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC, tendo seguido 
a Instrução n.º 1/2019–PG, do Tribunal de Contas . 

13 Em conformidade com o disposto no artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de 
setembro , o referencial contabilístico aplicável ao MNordeste é o Sistema de 
Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP). 

14 Face à natureza da entidade e ao referencial contabilístico da prestação de contas, os 
documentos do processo deverão ser constituídos pelos que constam dos Anexos 
A.1 – «SNC-AP – Regime integral», pelo A.4 – «SNC-AP – Documentos genéricos» e ainda 
pelo A.5 – «SNC-AP – Documentos específicos para a Administração Local», todos da 
Instrução n.º 1/2019–PG, do Tribunal de Contas. 

15 Os documentos que fazem parte do processo estão identificados no Apêndice I (Resumo 
dos documentos da conta). 

6. Responsáveis 

16 Os responsáveis pelo exercício em análise, são os membros da Câmara Municipal do 
Nordeste, identificados no quadro que a seguir se apresenta: 

 

O processo de prestação de contas foi registado com o n.º 44/2022.

Publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 6 de março de 2019, páginas 6915 a 6962.

Alterado pelos artigos 3.º do Decreto-Lei n.º 85/2016, de 21 de dezembro, e 164.º do Decreto-Lei n.º 33/2018, de 15 de 
maio. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://files.dre.pt/2s/2019/03/046000000/0691506962.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2015/09/17800/0758407828.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2016/12/24300/0477304776.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/33-2018-115312061
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7. Validação dos documentos que instruem a conta 

17 Da conferência e análise documental da conta assinalam-se as seguintes situações : 

a) Não constam do processo os seguintes mapas/documentos: 

• Inventários (Q 10.1) 

• Rendimento de transações com contraprestação; 

• Benefícios dos empregados – Gastos reconhecidos no período (Q 19.3); 

• Cópia da ata onde conste a deliberação para fixação do número de vereadores e 
norma de controlo interno, conforme indicado no modelo 8.2 – Caraterização da 
entidade (AL). 

Sobre esta matéria, em sede de contraditório, o Presidente da Câmara Municipal 
refere que «(…) O Q10.1 referente ao inventário, não foi apresentado em virtude de 
no ano em causa não se ter verificado imparidades, como tal, partiu-se do 
pressuposto que o quadro apresentado na prestação de contas relativamente a esta 
matéria seria o bastante em virtude de traduzir a informação que o mapa Q10.1 iria 
demonstrar. Mais se informa que nos próximos anos o mesmo constará dos 
documentos de contas independentemente de existirem ou não imparidades;  

O mapa de Rendimento de transações com contraprestação, apesar de não se 
encontrar individualizado na aplicação e-contas o mesmo consta do documento de 
prestação de contas como pode ser verificado no documento submetido na aplicação 
e-contas com a designação Relatório Anual do órgão de gestão (…);  

O mapa Benefícios dos empregados – Gastos reconhecidos no período (Q19.3), 
considerou-se não aplicável em virtude de um lapso de interpretação, levando à letra 
a palavra benefícios, não considerando os gastos reconhecidos no período, situação 
que não se irá verificar nos próximos documentos de prestação de contas». 

A este propósito, regista-se a intenção evidenciada pela entidade em cumprir com o 
normativo legal. 

b) O anexo às demonstrações financeiras não seguiu integralmente a sequência 
numérica indicada no SNC-AP , e não evidenciou: 

 

 Não foram conferidos quaisquer documentos comprovativos da despesa realizada ou da receita arrecadada. 

 Anexo I do Decreto-Lei n.º 192/2015, página 7616 e seguintes do Diário da República, 1.ª série, n.º 178, de 11 de setembro 
de 2015.
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• A nota 19. «Benefícios dos empregados», que foi considerada como não aplicável. 
No entanto, a mesma aplica-se, pelo menos, no que concerne ao quadro 
Q.19.3 – Gastos reconhecidos no período ; 

• A nota 20. «Divulgação de partes relacionadas», quanto à informação acerca das 
pessoas chave da gestão. 

Acerca dos aspetos em apreço, o Presidente da Câmara Municipal, em sede de 
contraditório, refere que, «(…) relativamente à informação acerca das pessoas chave 
da gestão, mencionamos como é composto o Conselho de Administração (como se 
pode constatar na divulgação das partes relacionadas submetido na aplicação e-
contas), só que no período em causa se colocou, sem querer, o ano anterior, situação 
a ter mais atenção nos próximos anos. No que concerne ao ponto 7. c) e d), 
futuramente ter-se-á em consideração estas situações». 

Regista-se a recetividade da entidade em acolher as indicações que visam a melhoria 
da informação prestada, em consonância com o referencial contabilístico aplicável. 

c) O relatório de gestão não foi dissociado dos restantes mapas de prestação de contas. 

d) A informação divulgada no âmbito da contabilidade de gestão não contempla todos 
os aspetos indicados nos parágrafos 34 e 37 da NCP 27. 

e) Não foram apresentados, em formato Excel, os mapas «Empréstimos obtidos – 
Empréstimos bancários», «Inventários: movimentos do período», «Rendimentos 
sem contraprestação», «Listagem de entidades controladas», «Transações entre 
partes controladas», «Contratação administrativa – situação dos contratos», 
«Contratação administrativa – adjudicações por tipo de procedimento» e 
«Reconciliações bancárias». 

No que se refere a este assunto, em sede de contraditório, o Presidente da Câmara 
Municipal refere que a «(…) aplicação e-contas nos mapas, não permite a introdução 
dos ficheiros em excel, por isso não subtemos nesse formato, mas sim em xml, mas 
a aplicação em causa permite retirar-se toda a informação dos mapas submetidos 
nos mais diversos formatos nomeadamente em excel, no que concerne aos mapas 
Empréstimos obtidos – Empréstimos bancários, Contratação administrativa – 
situação dos contratos e Reconciliações bancárias, no entanto, iremos proceder 
também à submissão destes ficheiros mas em formato excel, no campo outros 
mapas. Quanto aos restantes documentos mencionados nesta alínea, colocávamos 
em pdf apenas, mas futuramente colocaremos também em excel». 

Assinala-se, uma vez mais, a disponibilidade manifestada pela entidade para 
respeitar as disposições preconizadas na Instrução do Tribunal de Contas. 

 

Os benefícios de curto prazo dos trabalhadores, legalmente estipulados, incluem salários, ordenados, contribuições 
para a Caixa Geral de Aposentações ou para a Segurança Social, prémios de desempenho, subsídio de alimentação, férias 
anuais pagas, subsídios de férias e de Natal, remunerações por trabalho suplementar e quaisquer outras retribuições 
adicionais. As obrigações decorrentes dos benefícios de curto prazo são reconhecidas como gastos, numa base não 
descontada, no período em que os serviços são prestados, por contrapartida do reconhecimento de um passivo que se 
extingue com o respetivo pagamento. 
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f) Numa das contas bancárias  detidas pelo Município, encontravam-se em trânsito, 
em «outras operações a adicionar», 24 444,59 euros.  

 

 Síntese das reconciliações bancárias e Reconciliação bancária - Apêndice I. 

http://coimbra/ReportServer/Pages/ReportViewer.aspx?/GDOCReports/DB/rptPE1000898&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=44&Ano=2022
http://setubal/IntGDoc/UploadedFiles/Temp/54e9abb8-5636-4d38-a34e-aae777fb6c18/Caixa_Geral_de_Dep%c3%b3sitos_dezembro_2022.PDF
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Questionada sobre esta situação, a entidade explicou que aquele montante: 

«(…) está em trânsito (…) há anos (…) refere-se a acertos/regularizações que 
o Banco efetuou aquando da internalização da Empresa Municipal H.S.N. 
neste Município. Os empréstimos da EM começaram a ser pagos pelo 
Município de Nordeste em 2019 e nos meses de junho e julho foram efetuados 
movimentos de regularização de acertos de taxas pela CGD, que até à data 
ainda não nos foram discriminados. Efetuamos os lançamentos de juros e 
amortizações conforme o plano financeiro previsto, ficando esse valor em 
trânsito de todos os movimentos efetuados pelo banco nesse ano. Vamos 
tentar regularizar essa situação, visto a mesma já estar a arrastar-se há 
anos» . 

Constata-se, assim, que a instituição de crédito realizou, no ano de 2019, diversos 
débitos na referida conta bancária, não existindo evidências de o Município ter 
diligenciado no sentido de apurar a natureza dos movimentos. 

Em face da situação exposta, em sede de contraditório, o Presidente da Câmara 
Municipal referiu que foram «(…) encetadas diversas diligências no ano de 2019, 
nomeadamente reuniões presenciais com os gerentes da Caixa Geral de Depósitos 
do Nordeste e em 2020, para além de presencial, também se efetuou através de 
email (anexa-se documento em questão) . Todas sem resposta. Recentemente e 
após o vosso alerta foram novamente efetuadas diligências, as quais se anexam. 
Continuamos à espera de resposta». 

Em resultado das recentes diligências realizadas pelo Município, na sequência da 
ação de verificação em curso, foi remetida ao Tribunal cópia da troca de mensagens, 
realizadas por correio eletrónico, entre os serviços financeiros da autarquia e a 
instituição de crédito. Para além de dois contatos em novembro de 2020, só a partir 
de dezembro de 2023, é que foram encetados novos esforços para procurar 
esclarecer a situação descrita.  

  

 

Cf. doc.os 02.06 e 02.07. 

 Anexo – Respostas dadas em contraditório, p. 45. 

http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/2023/_layouts/15/DocIdRedir.aspx?ID=WXM53WV543D6-1091209320-2345
http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/2023/_layouts/15/DocIdRedir.aspx?ID=WXM53WV543D6-1091209320-2365
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Nessa sequência, a Caixa Geral de Depósitos, por missiva de 16 de janeiro de 2024, 
apresentou a discriminação do montante em trânsito , a qual seguidamente se 
resume: 

     

    

18 De acordo com os esclarecimentos prestados, pode concluir-se que a importância de 
24 444,59 euros, em trânsito desde 2019, assinalada em «outras operações a adicionar», 
resultou de débitos respeitantes a financiamentos «contratados»  pelo MNordeste, cuja 
finalidade foi saldar os financiamentos que pertenciam à empresa H.S.N. - Empresa 
Municipal de Habitação Social do Concelho de Nordeste, E.E.M., empresa cujo 
encerramento da liquidação se consumou em 26-12-2018. Ou seja, trata-se de encargos 
respeitantes à transmissão do endividamento bancário que respeitava à empresa municipal 
– liquidada em dezembro de 2018 – para o Município. 

19 Perante os elementos facultados pela instituição de crédito, em janeiro de 2024, a entidade 
dispõe, agora, da informação que lhe permite perceber a que respeitavam os débitos por 
justificar desde 2019, tornando-se necessário realizar os correspondentes registos 
contabilísticos relativos à regularização dos movimentos em trânsito. A mencionada 
regularização deverá ser executada no decurso de exercício de 2024, devendo o Município 
remeter ao Tribunal cópia de todos os documentos que a comprove, após a sua concretização. 

 

 Anexo – Respostas dadas em contraditório, (Anexo 7 do MNordeste), pp 42 e 43. 

 Pese embora a entidade bancária refira que se tratam de financiamentos bancários contratados pelo município, o que é 
facto é que não foram disponibilizadas cópias dos respetivos contratos de financiamento, pelo que se presume, com 
base na informação disponível, que se tenha tratado, apenas, da transição dos financiamentos da empresa municipal 
para o MNordeste. 
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8. Demonstração numérica 

20 Com base nos elementos que instruem o processo de prestação de contas, extrai-se a 
seguinte demonstração numérica: 

             

          

   

 

     

9. Certificação Legal de Contas 

21 As demonstrações financeiras do MNordeste foram certificadas pela empresa Duarte 
Giesta & Associado, SROC, L.da , que expressou a seguinte ênfase: 

«Conforme notas 2 e 5 do Anexo às Demonstrações Financeiras, neste exercício foram 
efetuadas diversas correções ao ativo tangível por contrapartida da conta Resultados 
Transitados no montante de 21.935.177,26 euros, ativos estes indevidamente 
valorizados». 

22 Quanto às demonstrações orçamentais, foram «(…) preparadas, em todos os aspetos 
materiais, de acordo com a NCP 26 do Sistema de Normalização Contabilística para as 
Administrações Públicas (SNC-AP)». 

23 Relativamente ao relatório de gestão, não foram «(…) identificadas incorreções materiais». 

10. Acompanhamento de recomendações 

24 Não existem recomendações a acompanhar, formuladas em relatórios de Verificação 
Interna de Contas anteriormente homologados .  

 

Conforme artigo 77.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabeleceu o regime financeiro das autarquias locais e 
das entidades intermunicipais (RFALEI). 

 A última Verificação Interna de Contas realizada ao Município do Nordeste, respeitou à conta de 2018, tendo a mesma 
sido homologada em 30 de junho de 2021, conforme Relatório n.º 14/2021-VIC/SRATC. 
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III. Conclusões e recomendações 

11. Conclusões 

25 Em função da análise efetuada, destacam-se as seguintes observações: 

Ponto 
do  

Relatório 
Conclusões 

7. 

O processo de prestação de contas não foi instruído com todos os documentos 
indicados na Instrução n.º 1/2019–PG, do Tribunal de Contas, nem a tipologia 
dos ficheiros nela mencionados foi, em alguns casos, respeitada. 

O anexo às demonstrações financeiras não seguiu integralmente a sequência 
numérica indicada no SNC-AP e não evidenciou a nota 19. «Benefícios dos 
empregados», pelo menos no que concerne ao quadro Q.19.3 – Gastos 
reconhecidos no período e a nota 20. «Divulgação de partes relacionadas», 
quanto à informação acerca das pessoas chave da gestão. 

O relatório de gestão não foi dissociado dos restantes mapas de prestação de 
contas. 

A informação divulgada no âmbito da contabilidade de gestão não contemplou 
todos os aspetos indicados nos parágrafos 34 e 37 da NCP 27. 

Numa das contas bancárias tituladas pelo Município, encontravam-se em 
trânsito, pelo menos desde 2020, em «outras operações a adicionar», 
24 444,59 euros, na sequência de débitos efetuados pela instituição de crédito, e, 
segundo o MNordeste, sem ter remetido qualquer tipo de documento 
justificativo para tal. 
Na sequência do contraditório, o MNordeste encetou diligências no sentido de 
obter comprovativos que permitissem aferir a natureza daqueles movimentos. 
Em face dos elementos facultados pela instituição de crédito, conseguiu-se 
perceber a que respeitavam os débitos por justificar desde 2019, sendo agora 
necessário realizar os correspondentes registos contabilísticos relativos à 
regularização dos movimentos em trânsito. 

9. 

As demonstrações financeiras do MNordeste foram objeto de certificação legal 
de contas, na qual foi expressada a seguinte ênfase: «Conforme notas 2 e 5 do 
Anexo às Demonstrações Financeiras, neste exercício foram efetuadas diversas 
correções ao ativo tangível por contrapartida da conta Resultados Transitados no 
montante de 21.935.177,26 euros, ativos estes indevidamente valorizados». 
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12. Recomendações 

26 Tendo presente as observações constantes no presente relatório, formulam-se as seguintes 
recomendações ao MNordeste: 

N.º de 
ordem 

 
Recomendação 

 

Ponto 
do 

Relatório 

1.ª 

Realizar a prestação de contas em conformidade com o disposto 
no SNC-AP e com o preconizado na Instrução n.º 1/2019, do 
Tribunal de Contas, enfatizando-se o respeito pela tipologia dos 
ficheiros indicada na referida Instrução. 

7. 
 2.ª 

Revelar maior rigor na preparação das reconciliações bancárias, de 
modo a garantir a regularidade e fiabilidade da informação 
evidenciada nas demonstrações financeiras do Município. 

3.ª 
Regularizar os movimentos que se encontram em trânsito, em 
«outras operações a adicionar», no montante de 24 444,59 euros. 
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Decisão 

Nos termos dos artigos 53.º, e 78.º, n.º 2, alínea b), conjugados com o artigo 105.º, n.º 1, da 
LOPTC, e do artigo 81.º, n.º 1, alínea b), do Regulamento do Tribunal de Contas, homologo 
a conta do Município do Nordeste, referente ao exercício de 2022. 

O acompanhamento da 1.ª e 2.ª recomendações formuladas será efetuado com base no 
processo de prestação de contas relativo ao exercício de 2023. 

Para efeitos de acompanhamento da 3.ª recomendação, o Presidente da Câmara Municipal 
do Nordeste deverá remeter ao Tribunal, até 30 de junho de 2024, os comprovativos da 
regularização dos movimentos que se encontram em trânsito, em «outras operações a 
adicionar», no montante de 24 444,59 euros. 

Expressa-se à entidade, o apreço do Tribunal pela disponibilidade e pela colaboração 
prestadas durante o desenvolvimento desta ação.  

São devidos emolumentos, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada, nos 
termos do artigo 9.º, n.os 2, 4 e 5, do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de 
Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, com a redação dada pela 
Lei n.º 139/99, de 28 de agosto.  

Remeta-se cópia deste Relatório ao Município do Nordeste.  

Remeta-se, igualmente, cópia à Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e 
Administração Pública e à Direção Regional da Cooperação com o Poder Local.  

Entregue-se ao Magistrado do Ministério Público cópia do presente relatório, nos termos 
do disposto no artigo 29.º, n.º 4, da LOPTC.  

Após as comunicações necessárias, divulgue-se na Internet.  

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 8 de fevereiro de 2024. 

 

A Juíza Conselheira 
 

 
   (Cristina Flora) 
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 Conta de emolumentos  

(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 

 

 

   

 

 

 

Notas 
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Ficha técnica 

* Até 31-12-2023. 
**Desde 01-02-2024. 
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I – Respostas dadas em contraditório 
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I – Resumo dos documentos da conta 
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